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BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO CMP

Estudo Técnico Preliminar 120/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 65263.009952/2025-18

2. Descrição da necessidade

2.1. O alistamento militar feminino nas Forças Armadas do Brasil, de caráter voluntário, iniciou em 2025. O período de alistamento se estende de 1º de 
janeiro a 30 de junho, com a incorporação prevista para o primeiro semestre de 2026.

2.2 . Dessa forma, é necessária a aquisição de fardamento para atender à demanda do Serviço Militar Inicial Feminino (SMIF) da Base de Administração 
e Apoio do Comando Militar do Planalto. Tal medida se justifica porque o fardamento para o efetivo feminino não será distribuído pela cadeia de 
comando do Exército, ao contrário do que ocorre com o efetivo de soldados masculinos.

2.3. Para manter a padronização e evitar divergências de tonalidade, esta contratação será realizada por meio de itens agrupados.

2.4. O grande benefício, contudo, advém da utilização do poder de compra do Governo Federal, que aproveita a economia de escala para obter melhores 
preços e reduzir custos. Além disso, o planejamento integrado de contratação aprimora a qualidade técnica dos instrumentos convocatórios (termos de 
referência, etc.), minimiza a duplicidade de esforços entre as organizações e otimiza o trabalho dos gestores nas atividades de aquisição, licitações e 
contratos, o que resulta em significativa economia processual.

2.5. Essa inteligência é proporcionada pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), utilizado sempre que conveniente para aquisições que atendam a mais 
de um órgão ou entidade. Tais órgãos trabalham, de forma integrada, as estimativas de consumo e os aspectos técnicos da contratação.

2.6. Por fim, a descentralização da aquisição de uniformes para atender à incorporação das mulheres voluntárias no Serviço Militar Inicial tem como 
objetivo otimizar o processo e torná-lo mais ágil.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Almoxarifado 2° Ten Patrícia Lima

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1.  Os materiais serão entregues por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em estrita
conformidade com a legislação vigente, os padrões de sustentabilidade e as exigências contidas neste instrumento e no Termo de Referência.

4.2. Entende-se, portanto, que a contratação nos presentes termos atende aos requisitos estabelecidos na legislação vigente.

4.3. A grande variedade de itens e suas respectivas quantidades justificam-se, portanto, pela necessidade de cobrir as diversas atividades realizadas pelas
recrutas incorporadas durante o Período de Instrução Básica, como exercícios no terreno, aulas e instruções de formação profissional. Desta forma, esta
contratação visa adquirir os meios necessários para a uniformização dos militares desta Organização Militar, conforme o previsto na IRDU (Instruções
Reguladoras para Distribuição de Uniformes), publicada pela Portaria nº 099 - COLOG, de 6 de julho de 2020 (EB:64447009590/2020-21).

4.4. A entrega dos materiais não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Pública, sendo vedada qualquer 
relação que caracterize pessoalidade e subordinação direta entre as partes.

4.5. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Licitação, seus anexos e a sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus, riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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      4.5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho no seguinte
endereço: (Base de Administração e Apoio do Comando Militar do Planalto) - Avenida do Exército, SMU, Brasília - DF, 70655-775, no horário das 08:
30 às 16:00 horas de segunda-feira a quinta-feira, e nas sextas-feiras das 08:00 ás 12:00 horas.

     4.5.2. O material deve estar acompanhado da respectiva nota fiscal, a qual deverá obrigatoriamente conter as indicações de marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade.

     4.5.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas no prazo fixado neste estudo, o objeto com avarias ou defeitos.

     4.5.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Ressalta-se que o levantamento de mercado enfrentou desafios inerentes ao elevado grau de especificidade técnica dos fardamentos militares, o que 
resultou em uma baixa amostragem de dados no Painel de Preços do Governo Federal. Diante dessa lacuna de dados históricos, a metodologia para 
estimativa do valor da contratação foi executada em estrita observância ao Art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.
 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais/serviço destinados à Base de Administração e Apoio do
Comando Militar do Planalto, por meio do regime de execução indireta. A estratégia de fornecimento foi delineada para garantir a padronização, a
qualidade técnica e a disponibilidade contínua dos itens essenciais ao serviço militar. A aquisição deverá ser feita de acordo com as especificações
detalhadas por este órgão, e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência.

6.2. O presente estudo refere-se à contratação de empresas especializadas objetivando a aquisição de artigos de fardamento, a serem utilizados para o
alistamento militar feminino nas Forças Armadas do Brasil, cuja incorporação ocorrerá a partir do primeiro semestre de 2026.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foram levantadas tendo como base o alistamento militar feminino nas
Forças Armadas do Brasil e a disponibilidade aproximada de 182 vagas para a Base de Administração e Apoio do Comando Militar do Planalto, 
conforme DIEx nº 5970-Ass Gest/CMP EB: 64275.006818/2025-55 de 3 de julho de 2025.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 507.010,51

8.1 Com base na pesquisa de preço realizada e fornecida pela área requisitante, verificou-se que o valor estimado da referida
contratação é de R$ 507.010,51  ( quinhentos e sete mil, dez reais e cinquenta e um centavos.).

8.2 A apresentação dos autos e memoria de calculo se encontra em anexo do processo em Nota Técnica  a pesquisa de preços.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Após análise das características dos materiais e de sua modalidade de fornecimento, a equipe de planejamento aponta para o parcelamento do objeto, 
visto que a divisão dos itens é vantajosa para a Administração Pública.
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9.2. Visando propiciar a ampla participação de licitantes e considerando que o parcelamento da solução é a regra, devendo a
licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, fica justificada o uso do SRP para parcelamento da solução, de
acordo com o  Decreto nº 11462/2023.

9.3. A aquisição visa suprir as necessidades de fardamento decorrentes do alistamento militar feminino nas Forças Armadas do Brasil, de caráter 
voluntário, cuja incorporação ocorrerá no primeiro semestre de 2026. Serão adquiridos materiais não distribuídos pelo Exército Brasileiro por sua cadeia 
de suprimento convencional e/ou materiais de qualidade superior, que atendam às necessidades específicas destas unidades.

9.4. O parcelamento da solução é economicamente viável.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não existem contratações ou processos correlatos e interdependentes com este certame atualmente neste Órgão.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação referente à aquisição de uniformes e distintivos destinados à Base de Administração e Apoio do Comando Militar do Planalto está
devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025/2026, conforme disposto na Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de
2022, tendo como finalidade garantir a adequada execução e a eficiência das atividades logísticas e de apoio operacional, essenciais ao cumprimento das
missões institucionais, cuja previsão pode ser verificada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme os princípios da transparência e
do planejamento das contratações públicas. conforme detalhado no Documento de Formalização de Demanda.

11.2 O. Plano Plurianual 2024-2027: Na esfera federal, esta contratação está alinhada ao Plano Plurianual 2024-2027, por meio
dos seguintes objetivos:

— Fortalecer o setor de ciência, tecnologia e inovação de interesse da defesa nacional; -Fortalecer as capacidades militares do Exército brasileiro para a
defesa do território

a. Plano Estratégico do Exército - PEEx (2024-2027): No âmbito do Comando do Exército, esta contratação está alinhada ao
PEEx (2024-2027) por meio dos seguintes objetivos:

— Manter e aprimorar a Estratégia da Presença, por meio de uma criteriosa articulação das organizações militares (OM), associada
à mobilidade estratégica, para proporcionar a capacidade de a Força se fazer presente, desenvolvendo a mentalidade de
Defesa e fortalecendo a integração com a sociedade.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O princípio constitucional da eficiência impõe que a Administração planeje corretamente suas contratações, adotando medidas adequadas para 
mitigar riscos. Desta forma, este processo busca alcançar vantajosidade, economicidade e eficácia, proporcionando a presteza, celeridade e segurança 
necessárias ao pronto atendimento das demandas da Instituição e, consequentemente, aos seus Objetivos Estratégicos.

12.2. Com a aquisição dos materiais elencados, espera-se atingir os seguintes resultados:

Racionalização administrativa mais efetiva.

Padronização dos serviços e aumento da qualidade das especificações técnicas.

Atendimento total das necessidades da Organização Militar.

Melhoria na segurança no trabalho.

Aumento da produtividade operacional.

Economia de tempo processual.

Fornecimento de material de qualidade compatível com as atividades de manutenção e pequenas reformas nas instalações da guarnição.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não há necessidade de capacitação nem de adequação do ambiente para esta contratação, visto que as instalações e o corpo técnico já estão 
devidamente adequados às necessidades operacionais.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1.A Contratada deverá atender para os critérios de sustentabilidade ambiental constante da IN SLTI n° 01, de 19/01/2010, dando ênfase àquelas que 
possuam relação com o objeto. A Contratada deverá observar, na execução do serviço, o disposto na legislação federal, estadual e municipal, em tudo 
aquilo que for aplicável.

14.2 Fazer constar e no Termo de Referência requisitos de sustentabilidade, em campo destinado ao assunto em epígrafe, quando das exigências.

14.3 Ademais, não foram identificados impactos ambientais para a contratação  do serviço em questão.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após estudos detalhados, a equipe de planejamento concluiu pela viabilidade da aquisição em questão.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PATRICIA PASSOS DE LIMA
Chefe da Equipe de Contratação

 Assinou eletronicamente em 19/06/2026 às 10:32:19.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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